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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL 
PROCESSO SELETIVO – CONSAÚDE

EDITAL 001/2023 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL SUL – CONSAÚDE, torna públi-
ca por meio deste Edital, a abertura das inscrições para o Processo Seletivo, para contratação por prazo determinado 
das vagas previstas no item 1 deste Edital, com a fi nalidade de atender à necessidade temporária de excepcional 
interesse público, em conformidade com o inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal e artigo 37 do Contrato de 
Consórcio Público (Protocolo de Intenções) do CONSAÚDE, visando a operacionalização de gestão e execução 
de atividades nas unidades gerenciadas pelo CONSAÚDE, em atendimento às disposições do Plano Operativo nº 
01/2022 do Convênio nº 211/2022 celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, através da Secretaria de Es-
tado da Saúde. 
A contratação será por prazo determinado e no regime jurídico-administrativo, nos termos do inciso IX do artigo 37 
da Constituição Federal, aplicando-se as disposições previstas no Contrato de Consórcio Público do CONSAÚDE e 
seu respectivo Estatuto.

1. DAS VAGAS
1.1 – O Processo Seletivo Simplifi cado destina-se à contratação para as funções abaixo:

FUNÇÃO VAGAS C. H

SALÁRIO BASE  
(+) acrescido de 

GRATIFICAÇÃO POR 
CUMPRIMENTO DE METAS 

no valor de até
R$ 

PRÉ-REQUISITOS

Médico 01 40 h/s 17.148,11 + 1.500,00 Inscrição no CRM

Médico Auditor 01 20 h/s 8.574,05 + 750,00 Inscrição no CRM e Conclusão de Curso 
de Auditoria

Médico Clínico Geral 01 24 h/s 10.288,86 + 900,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Infectologista 01 40 h/s 17.148,11 + 1.500,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Intensivista 04 24 h/s 10.288,86 +  900,00

Inscrição no CRM-Residência Médica 
em terapia intensiva ou áreas afi ns ou 
Título Espec. em terapia intensiva ou 
experiência de 02 anos em UTI Geral

Médico Neurocirurgião 02 24 h/s 10.288,86 +  900,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Neurocirurgião 02 40 h/s 17.148,11 + 1.500,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Neurologista 01 40 h/s 17.148,11 + 1.500,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Psiquiatra 02 20 h/s 10.288,86 +  900,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Psiquiatra 02 40 h/s 17.148,11 + 1.500,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Urologista 02 24 h/s 10.288,86 +  900,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico Urologista 01 40 h/s 17.148,11 + 1.500,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

Médico do Trabalho 01 20 h/s 8.574,05 + 750,00 Inscrição no CRM e Residência Médica 
ou Título de Especialista

2. A divulgação deste Edital dar-se-á por meio do Jornal A GAZETA e no site Oficial do CONSAÚDE 
– consaude@consaude.org.br.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 – o Processo Seletivo consistirá unicamente na análise de currículo e documentos comprobatórios (RG, CPF, 
CRM, DIPLOMA, TÍTULAÇÕES e DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL, se o 
caso), que deverão ser encaminhados através do e-mail: rh@consaude.org.br, no período de 02 de maio a 09 de 
maio de 2023. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas estabelecidas 
neste edital e na legislação aplicável ao caso, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2 – O candidato deverá inscrever-se e concorrer para a área de sua formação técnica correspondente a vaga.
3.3 – São condições para inscrição bem como para a contratação:
• Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi deferida a igualdade nas condições previstas 
pelo Decreto Federal nº 7.4361/72;
• Ter votado nas últimas eleições ou justifi cado a ausência;
• Estar quite com o serviço militar, quando do sexo masculino;
• Gozar de boa saúde física e mental;
• Não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
• Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício da função, o qual deverá ser comprovado no momento da 
contratação, também;
• Não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, a penalidade de demissão;
• Não estar com idade de aposentadoria compulsória;
• Conhecer e estar de acordo com as exigências deste edital.
O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência e concordância quanto à possibilidade de divulga-
ção de seus dados pessoais, sensíveis ou não, em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles 
relativos a nome, RG, data de nascimento, notas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais 
para o fi el cumprimento da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei 
nº 13.709/2018. Tais informações poderão, eventualmente, ser encontradas na internet, por meio de mecanismos de 
busca.

4. DA FORMA DE SELEÇÃO
4.1. O Processo Seletivo será classifi catório, através da análise de Curriculum Vitae, com Provas de Títulos.
4.2. A escala de avaliação para análise curricular terá como parâmetro a tabela abaixo:

AVALIAÇÃO CURRICULAR – TABELA DE PONTUAÇÃO
Indicadores Pontuação Unitária Pontuação Máxima

a) Exercício de cargo, de emprego ou de função. 
(Será considerado o tempo trabalhado e fechado até o 
último dia da inscrição, ou seja, até o dia 09 de maio de 
2023)

0,50 por ano completo de tempo 
de serviço no exercício do 
emprego a que concorre

4,00 pontos

b) Trabalho científi co publicado em revista reconhecida 
ou qualquer outro meio de comunicação de notório 
conhecimento

1,00 ponto por trabalho 
apresentado 3,00 pontos

c) Participação em Congresso, conferência ou simpósio 
médico realizado entidades reconhecidas, com 
apresentação de certifi cados

2,00 pontos como debatedor

3,00 pontos1,00 ponto como ouvinte

Não será computado como Título o Curso de Especialização que se constituir pré-requisito para a inscrição 
no presente Processo.

4.3. A pontuação máxima global que cada candidato poderá atingir na prova de análise curricular será de até 10 pon-
tos, havendo previsão para pontuação em cada item.

4.4. O currículo que o candidato encaminhar ao endereço eletrônico apontado no tem 3.1 deverá conter, além de sua 
qualifi cação pessoal e profi ssional, a indicação de sua formação acadêmica, com a data e instituição em que colou 
grau, bem como o registro no Conselho Regional de Medicina – CRM.

4.5. Os documentos comprobatórios dos eventos indicados nos currículos de cada candidato, deverão ser enviados 
no ato da inscrição para o certame, digitalizados no formato PDF.

5. DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. A nota fi nal de cada candidato aprovado será a pontuação obtida na análise curricular.
5.2. Os candidatos serão classifi cados por ordem decrescente de nota fi nal.
5.3 Em caso de igualdade de pontos, terá preferência para nomeação o candidato que possuir:
a) Maior idade
b) Maior tempo de experiência na área de atuação para a qual se inscreveu
b) Maior número de dependentes

6. DOS RESULTADOS 
6.1. O resultado fi nal será divulgado no endereço eletrônico www.consaude.org.br e no Jornal Ofi cial do CONSAÚDE 
– Jornal a Gazeta SP, na data prevista no cronograma – Anexo I – sendo de exclusiva responsabilidade de o candi-
dato acompanhar comunicados, resultado fi nal da seleção e convocações. 

7. DOS RECURSOS
7.1. O candidato poderá interpor recurso, através do e-mail rh@consaude.org.br, com relação ao resultado fi nal pro-
visório, dirigido a Comissão de organização de seleção pública, devidamente fundamentado, no prazo estabelecido 
no Anexo I deste edital. 

8. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
8.1. Os candidatos aprovados e convocados, o início de exercício será imediato.
8.2. Para a contratação, o candidato convocado deverá: 
a) ter sido aprovado nesta Seleção Pública Simplifi cada;
b) ser brasileiro nato ou naturalizado;
c) cumprir as normas estabelecidas neste edital;
d) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
e) estar em gozo dos direitos políticos;
f) não ter registro de antecedentes criminais;
g) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, devidamente atestada em exame admissional

8.3. O candidato que tiver cargo, função ou emprego mantidos pelo Poder Público, no momento da convocação, de-
verá adequar-se ao disposto no artigo 37, incisos XVI e XVII da Constituição Federal antes de assumir.
8.4. Os candidatos aprovados serão contratados por um prazo determinado de 01 (um) ano, podendo ser prorrogável 
por igual período, observado o número de vagas e a ordem de classifi cação, a disponibilidade orçamentária e fi nan-
ceira do CONSAÚDE e o estabelecido no Contrato de Consórcio Público e Estatuto do CONSAÚDE.

9. DA CONVOCAÇÃO
9.1. A convocação para a contratação se dará através do site www.consaude.org.br e no Jornal a Gazeta SP, con-
forme estabelecido no cronograma – Anexo I – e, se for o caso, demais convocações ocorrerão em data oportuna.

10. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
10.1. O Processo Seletivo Simplifi cado terá validade de 01 (um) ano, contado a partir da data da publicação do edital 
de homologação deste Processo Seletivo Simplifi cado.
8.2. Dentro do prazo de validade poderão ser convocados outros candidatos classifi cados no Processo Seletivo Sim-
plifi cado, desde que haja necessidade, obedecendo-se a ordem de classifi cação.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. A seleção de que trata este edital, realizada mediante AVALIAÇÃO CURRICULAR, será de caráter eliminatório 
e classifi catório.
11.2. A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o Processo Seletivo contidas nos comunicados, 
neste edital e em outros a serem publicados.
11.3. É de responsabilidade do candidato o acompanhamento de todos os editais advindos do presente edital, inclu-
sive os editais de convocação.
11.4. A aprovação do candidato na presente seleção gera apenas expectativa de direito, cabendo ao CONSAÚDE 
decidir sobre a sua contratação, respeitando o número de vagas e a ordem de classifi cação.
11.5. O candidato será classifi cado exclusivamente na função para a qual concorre.
11.6. Poderá a Administração contratante rescindir o contrato antes de seu termo fi nal, quando conveniente ao inte-
resse público, por infração disciplinar do contrato ou desde que cessadas as razões que ensejaram a contratação.

Pariquera-Açu, 28 de abril de 2023

Rildo de Jesus Nantes da Cunha
Dir. Superintendente

ANEXO I
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023

 CONSAÚDE

CRONOGRAMA

Evento Data/Período Local
Inscrição 03.05.2023 a 09.05.2023 Através do e-mail rh@consaude.org.br

Análise curricular 10.05.2023 Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua – Comissão 
do Processo Seletivo

Divulgação do resultado 11.05.2023 www.consaude.org.br 
Recurso 12.05.2023 Através do e-mail rh@consaude.org.br

Análise do Recurso 15.05.2023 Hospital Regional Dr. Leopoldo Bevilacqua – Comissão 
do Processo Seletivo

Publicação da resposta do 
Recurso, do Resultado Final, 
Homologação e Convocação

16.05.2023 www.consaude.org.br e Jornal a Gazeta SP

Publique em 
jornal de grande 
circulação.

Ligue já: (11) 3729-6600
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OPEA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF 02.773.542/0001-22 (anteriormente denominada RB Capital Companhia de Securitização)

Demonstrações Financeiras

Demonstrações Financeiras

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2022 e 31 de dezembro de 2021 (Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021
(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações do resultado 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais, exceto o valor por ação)

Demonstrações do resultado abrangente 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações dos fl uxos de caixa 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

Demonstrações do Valor Adicionado (DVA) 
para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2022 e 2021

(Valores expressos em milhares de reais ou quando de outra forma indicado)

 Reservas de lucros
 Capital social Legal Retenção de lucros Lucros acumulados Total do patrimônio líquido
Saldos em 1 de janeiro de 2021 1.191 238 8.111 - 9.540
Saldos em 31 de dezembro de 2021 12.311 290 1.542 - 14.143
Variações do patrimônio líquido 11.120 52 (6.569) - 4.603
Saldos em 1 de janeiro de 2022 12.311 290 1.542 - 14.143
Saldos em 31 de dezembro de 2022 22.999 463 47.924 - 71.386
Variações do patrimônio líquido 10.688 173 46.382 - 57.243

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras

A DIRETORIA FÁBIO ROBERTO BENVINDO - Contador - CRC 1SP255684/O-3

AVISO: As demonstrações fi nanceiras apresentadas a seguir são demonstrações fi nanceiras resumidas e não devem ser consideradas isoladamente para a tomada de decisão. O entendimento da situação fi nanceira e patrimonial da companhia demanda 
a leitura das demonstrações fi nanceiras completas auditadas, elaboradas na forma da legislação societária e da regulamentação contábil aplicável. As demonstrações fi nanceiras completas auditadas, incluindo o respectivo relatório do auditor indepen-
dente, estão disponíveis nos seguintes endereços eletrônicos:
a) https://publicidadelegal.gazetasp.com.br;
b) Documentos Corporativos (opeacapital.com)
c) https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.aspx?tipoconsulta=CVM&codigoCVM=18406;
d) https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm;

ATIVO 31/12/2022 31/12/2021
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa 16.926 1.297
Títulos e valores mobiliários 55 224
Contas a receber 548 1.092
Impostos a recuperar 17.250 3.505
Outros créditos 11.107 8.840
Total do ativo circulante 45.886 14.958
Ativo não circulante
Investimentos 109 10
Títulos e valores mobiliários 146 -
Impostos diferidos - 8
Outros créditos 291 48
Imobilizado e Intangível 51.567 4.114
Direito de Uso 749 968
Partes relacionadas 124 2
Total do ativo não circulante 52.986 5.150
Total do ativo 98.872 20.108

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 31/12/2022 31/12/2021
Passivo circulante
Impostos, taxas e contribuições 2.233 331
Contas a pagar 2.327 1.178
Salários e encargos sociais 7.256 3.600
Outras contas a pagar 11.521 -
Total do passivo circulante 23.337 5.109
Passivo não circulante
Provisão para contingências - 24
Contas a pagar 1.539 583
Partes relacionadas 2.610 249
Total do passivo não circulante 4.149 856
Patrimônio líquido
Capital social 22.999 12.311
Reserva Legal 463 290
Reservas de lucros 47.924 1.542
Total do patrimônio líquido 71.386 14.143
Total do passivo e patrimônio líquido 98.872 20.108

 Acum. Acum.
 31/12/2022 31/12/2021
Receita líquida 11.024 12.424
Custo dos serviços prestados (400) (1.529)
Lucro bruto 10.624 10.895
(Despesas) receitas operacionais
Despesas gerais e administrativas (5.743) (3.374)
Despesas de comercialização (324) (473)
Despesas com pessoal (14.729) (9.149)
Despesas tributárias (118) (17)
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 3.141 (209)
Lucro (prejuízo) operacional (7.149) (2.327)
Equivalência patrimonial
Resultado de equivalência patrimonial (14) (1)
Resultado antes das despesas 
 e receitas fi nanceiras (7.163) (2.328)
Receita Financeira 11.564 5.530
Despesa Financeira (940) (136)
Lucro antes do imposto de renda 
 e dacontribuição social 3.461 3.066
Imposto de renda e contribuição social correntes - (2.028)
Imposto de renda e contribuição social diferidos (8) 8
Lucro líquido do período 3.453 1.046
Lucro líquido básico por ação – R$ 0,411 0,132

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Acum. Acum.
 31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido do período 3.453 1.046
Outros resultados abrangentes - -
Total do resultado abrangente do período 3.453 1.046

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Acum. Acum.
 31/12/2022 31/12/2021
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais (941) (2.701)
Caixa líquido gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades de investimento 12.027 (2.447)
Caixa líquido gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades de fi nanciamento 4.543 2.126
Aumento (redução) líquida do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa 15.629 (3.022)
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no início do período 1.297 4.319
Saldo de caixa e equivalentes de caixa no fi m do período 16.926 1.297
Aumento (redução) líquida do saldo 
 de caixa e equivalentes de caixa 15.629 (3.022)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

 Acum. Acum.
 31/12/2022 31/12/2021
Receitas (12.356) (13.128)
Insumos adquiridos de terceiros (19.387) (15.438)
Valor adicionado líquido (7.031) (2.310)
Valor adicionado líquido produzido (7.031) (2.310)
Valor adicionado recebido em transferência 11.550 5.529
Valor adicionado a distribuir 4.519 3.219
Distribuição do valor adicionado
Impostos, taxas e contribuições 126 2.037
Despesas fi nanceiras 940 136
Dividendos 820 (1.629)
Lucro retido 2.633 2.675
Valor adicionado distribuído 4.519 3.219

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

1. Contexto operacional: A Opea Securitizadora S.A. (“Companhia”) é uma Compa-
nhia anônima aberta, tem sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Hungria nº 1.240, 6º andar, conjunto 62. Seu controlador é a Opea Holding S.A. 
A Companhia tem como principal atividade a aquisição de créditos imobiliários, títu-
los e valores mobiliários lastreados em créditos imobiliários e em direitos do agrone-
gócio. Em 15 de julho de 2020 houve a cisão parcial da Companhia e em 09 de abril de 
2021 a Opea Capital S.A. (antiga Yawara Brasil S.A.), sociedade do Grupo Jaguar Growth 
Partners, adquiriu a totalidade das ações de emissão da RB Capital Companhia de Se-
curitização que era de titularidade da RB Capital S.A., e passou chamar-se Opea Secu-
ritizadora S.A. a partir de 7 de setembro de 2021, tornando-se a única acionista e con-
troladora da Companhia. 1.1. Aquisições e principais eventos societários: Em 18 
de março de 2022 a OPEA Capital S.A (antiga Yawara Brasil S.A.), controladora da Com-
panhia, fi rmou instrumento de compra e venda das seguintes sociedades direta ou in-
diretamente adquiridas ao montante de R$ 58.700 mil:
Sociedades adquiridas %
Nova Atlantis Participações Ltda. 98,6
Planeta Securitizadora S.A. 100
PlanetaSec Assessoria Financeira Ltda. 100
Gaia Cred II Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 100
Gaia Cred III Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. 100
A motivação da aquisição é em decorrência do planejamento de crescimento inorgâ-
nico com a potencialização da operação obtida por meio da sinergia entre as socieda-
des no mercado de securitização. Como parte do processo de reorganização, em 30 de 
dezembro de 2022, o Conselho de Administração da controladora (Opea Capital S.A), 
aprovou a reestruturação societária com as seguintes incorporações: i) Incorporação 
da Planeta Securitizadora S.A, pela Nova Atlantis Participações Ltda., a valor patrimo-
nial contábil sucedendo a referida companhia em todos os seus direitos e obrigações 
a partir da data de incorporação. Como consequência desta incorporação a Planeta Se-
curitizadora S.A terá seu registro de companhia aberta na categoria S2 cancelado na 
CVM. As ações representativas do capital social da companhia foram extintas, sendo 
que o capital da Nova Atlantis Participações Ltda., permaneceu inalterado, após a in-
corporação. ii) Incorporação da Nova Atlantis Participações Ltda. pela Opea Capital S.A 
a valor patrimonial contábil no montante de R$ 8.910 mil referente aos ativos e passi-
vos remanescentes da sociedade na data de avaliação, acrescido do montante de R$ 
7.030 mil referente à variação patrimonial entre a data de avaliação do laudo e a efe-
tivação da operação, totalizam o montante de R$ 15.940 mil, saldo do patrimônio lí-
quido da Nova Atlantis Participações Ltda. na data de efetivação da operação. suce-
dendo a referida sociedade em todos os seus direitos e obrigações a partir da data de 
incorporação. Como consequência desta incorporação a Nova Atlantis Participações 
Ltda., foi extinta e as quotas representativas do seu acervo líquido foram aumentados 
no capital social da Opea Capital S.A, no montante de R$ 122 mil na data de efetiva-
ção da operação, sendo que os acionistas minoritários da Nova Atlantis passaram a 
integrar o quadro de acionistas da Opea Capital S.A. iii) Incorporação reversa da Opea 
Capital S.A. em ato contínuo, a Companhia incorporou de forma reversa a sua então 
controladora, com efeito de extinção, e passou a deter os seguintes ativos após a in-
corporação: Foram emitidas 2.072.752 novas ações ordinárias da Opea Securitizadora 
S.A., com isso, o total de ações emitidas da Companhia e de titularidade da Opea Ca-
pital S.A da Companhia 10.000.000. Em consequência desta incorporação reversa, as 
ações foram transferidas para os acionistas da Opea Capital S.A., e em sequência fo-
ram transferidas por esses acionistas para a Opea Holding S.A. como integralização 
do capital social por igual número de ações, sendo assim a Opea Holding S.A. a única 
acionista da Companhia. Em dezembro de 2022, houve também a cessão de investi-
mentos pela Opea Securitizadora S.A. para a Opea Holding S.A. das empresas Marú 
Acquisiton LTDA., Opea Assessoria de Crédito LTDA. e Opea Gestora de Recursos LTDA. 
através do resgate de 1.598.800 ações da Companhia, sendo assim o total fi nal de 
ações emitidas da Companhia é de 8.401.200. O valor econômico (equity value) atri-
buído aos ativos da Opea Capital S.A (excluindo o valor da participação detida pela 
Opea Capital S.A na Opea Securitizadora) foi de R$ 63.120, sendo o montante de R$ 
5.688 mil no capital social, R$ 35.197 mil na reserva especial de amortização de ágio 
e R$ 22.305 mil na reserva de capital na data de efetivação da operação. A seguir, o 
resumo dos valores envolvidos na incorporação reversa e valor justo dos ativos e pas-
sivos detidos pela Opea Capital S.A:
Saldos em 31/12/2022 Saldos em 31/12/2022
Ativo Circulante 23.563 Passivo Circulante 14.294
Caixa e equivalentes de caixa 13.750 Contas a pagar 11.568
Contas a receber de clientes 270 Impostos, taxas e contribuições 1.932
Impostos a recuperar 9.173 Receita antecipada 565
Outros créditos 370 Outras contas a pagar 229
Ativo não circulante 60.809 Passivo não circulante 2.878
Partes relacionadas 1.652 Partes relacionadas 1.561
Investimentos 11.958 Outras contas a pagar 1.233
Intangível 46.956 Passivo a descoberto 84
Outros créditos 243 Patrimônio Líquido 67.200
  Capital social 132.270
  Reservas de lucros/
   Prejuízos acumulados (65.070)
  Total Passivo 
Total Ativo 84.372  e Patrimônio Líquido 84.372
1.2. Aquisição de controladas: Em 18 de março de 2022 a Opea Capital S.A. (empre-
sa incorporada pela Companhia em dezembro de 2022), adquiriu 98,6% do capital da 
Nova Atlantis Ltda por R$ 57.800. A Nova Atlantis Ltda. na data da aquisição possuía 
100% do capital da PlanetaSec Assessoria Financeira Ltda. e 100% do capital da Plane-
ta Securitizadora S.A.. Valor justo assumido de ativos e passivos na data da aquisição:

Nova Atlantis
 03/2022
Impostos a recuperar 37
Partes relacionadas 1
Outras contas a receber CP 109
Bloqueios judiciais 2
Investimentos 12.522
Outras contas a receber LP 243
Contas a pagar (3)
Total dos ativos identifi cáveis, líquidos 12.911
 31/12/2022
Ágio da combinação 44.951
2. Base de preparação e apresentação das demonstrações fi nanceiras: 2.1. De-
claração de conformidade: As demonstrações fi nanceiras da Companhia foram pre-
paradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, que incluem as nor-
mas introduzidas pelos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas do Co-
mitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), aprovadas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade (CFC). A Administração da Companhia declara e confi rma que todas as in-
formações relevantes próprias contidas nas demonstrações fi nanceiras estão sendo 
evidenciadas e que correspondem às utilizadas pela Administração da Companhia na 
sua gestão. As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Reais (R$), que é a 
moeda funcional e de apresentação da Companhia no Brasil. As práticas contábeis 
descritas em detalhes a seguir têm sido aplicadas de maneira consistente a todos os 
períodos apresentados nas demonstrações fi nanceiras, tais como foram aplicadas nas 
demonstrações fi nanceiras do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022. A emissão 
das demonstrações fi nanceiras foi autorizada pela Administração em 24 de março de 
2023. 2.2. Moeda funcional e moeda de apresentação: As demonstrações fi nan-
ceiras individuais e consolidadas são apresentadas em reais (R$), que é a moeda fun-
cional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras divulgadas nas demonstrações 
fi nanceiras são apresentadas em milhares de reais, exceto quando indicado de outra 
forma. 2.3. Demonstração do Valor Adicionado (“DVA”): Essa demonstração tem 
por fi nalidade evidenciar a riqueza criada pela Companhia e sua distribuição durante 
determinado período e é apresentada pela Companhia, conforme requerido pela legis-
lação societária brasileira para companhias abertas, como parte de suas demonstra-
ções fi nanceiras. A DVA foi preparada com base em informações obtidas dos registros 
contábeis que servem de base de preparação das demonstrações fi nanceiras e seguin-
do as disposições contidas no CPC 09 “Demonstração do Valor Adicionado”. 2.4. Uso 
de estimativas: A preparação das demonstrações fi nanceiras requer o uso de certas 
estimativas contábeis por parte da Administração da Companhia. As estimativas leva-
ram em consideração experiências de eventos passados e correntes, pressupostos re-
lativos a eventos futuros e outros fatores objetivos e subjetivos, com base no julga-
mento da Administração para a determinação dos valores adequados a ser registra-
dos nas demonstrações fi nanceiras. Mensuração do valor justo: Uma série de po-
líticas e divulgações contábeis da Companhia requer a mensuração de valor justo para 
ativos e passivos fi nanceiros e não fi nanceiros. Ao mensurar o valor justo de um ativo 
ou um passivo, a Companhia usa dados observáveis de mercado, tanto quanto possí-
vel. Os valores justos são classifi cados em diferentes níveis em uma hierarquia basea-
da nas informações (inputs) utilizadas nas técnicas de avaliação da seguinte forma. 
• Nível 1: preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos e passivos 
idênticos. • Nível 2: inputs, exceto os preços cotados incluídos no Nível 1, que são 
observáveis para o ativo ou passivo, diretamente (preços) ou indiretamente (derivado 
de preços). • Nível 3: inputs, para o ativo ou passivo, que não são baseados em da-
dos observáveis de mercado (inputs não observáveis). A Companhia reconhece as trans-
ferências entre níveis da hierarquia do valor justo no fi nal do período das demonstra-
ções fi nanceiras em que ocorreram as mudanças.
3. Principais práticas contábeis adotadas: a) Base de mensuração: As demons-
trações fi nanceiras foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos 
seguintes ativos e passivos que são mensurados a cada data de reporte e reconheci-
dos nos balanços patrimoniais: • os instrumentos fi nanceiros não-derivativos a valor 
justo por meio do resultado são mensurados pelo valor justo; b) Caixa e equivalen-
tes de caixa: Incluem os montantes de caixa, fundos disponíveis em contas bancá-
rias de livre movimentação e aplicações fi nanceiras com prazo para resgate de até 90 
dias da data da aplicação, principalmente em operações compromissadas. As aplica-
ções fi nanceiras são registradas ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até as 
datas dos balanços, não superando o valor de mercado. c) Ativos fi nanceiros: Os ati-
vos fi nanceiros são classifi cados conforme a seguir: (i) Ativos fi nanceiros mensurados 
ao custo amortizado, que correspondem aos ativos que o objetivo é mantê-lo até o fi m 
do fl uxo de caixa contratual e ativos que contenham exclusivamente pagamento de 
principal e juros sobre o saldo em aberto; (ii) Ativos fi nanceiros mensurados ao valor 
justo por meio do resultado, que correspondem a ativos que não atendem as condi-
ções de ativos fi nanceiros mensurados ao custo amortizado ou valor justo por meio de 

resultado. No reconhecimento inicial a Companhia irá avaliar individualmente cada ati-
vo para classifi cá-lo de acordo com as estratégias e modelos de negócio da adminis-
tração. Um ativo fi nanceiro, ou parte aplicável de um ativo fi nanceiro ou grupo de ati-
vos semelhantes, é baixado quando, e somente quando: • A instituição não tiver ex-
pectativas razoáveis de recuperar o ativo fi nanceiro em sua totalidade ou parte dele; 
ou • A instituição transferir o direito de receber o fl uxo de caixa do ativo ou retiver os 
direitos contratuais de receber fl uxos de caixa do ativo fi nanceiro, mas tenha assumi-
do a obrigação de pagar o fl uxo de caixa recebido, no montante total, sem demora ma-
terial, a um terceiro e se: (a) a instituição transferiu substancialmente todos os riscos 
e benefícios do ativo. d) Passivos fi nanceiros e instrumentos de capital outor-
gados pela companhia: Os passivos fi nanceiros são classifi cados como subsequen-
temente mensurados ao custo amortizado, exceto: • Passivos fi nanceiros ao valor jus-
to por meio do resultado. Esses passivos, incluindo derivativos que sejam passivos, de-
vem ser mensurados subsequentemente ao valor justo; • Passivos fi nanceiros que sur-
jam quando a transferência do ativo fi nanceiro não se qualifi car para desreconheci-
mento ou quando a abordagem do envolvimento contínuo for aplicável; • Contratos de 
garantia fi nanceira. Após o reconhecimento inicial, são mensurados subsequentemen-
te pelo maior valor entre: • O valor da provisão para perdas; e • O valor inicialmente 
reconhecido menos, se apropriado, o valor acumulado da receita reconhecido de acor-
do com os princípios estabelecidos em política contábil. • Compromissos de conceder 
empréstimo com taxa de juros abaixo do mercado. São mensurados subsequentemen-
te pelo maior valor entre: • O valor da provisão para perdas; e • O valor inicialmente 
reconhecido menos, se apropriado, o valor acumulado da receita reconhecida. Em ge-
ral, os passivos fi nanceiros são mensurados ao custo amortizado, exceto os incluídos 
nas rubricas “Passivos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado”, 
Contratos de Garantia” e “Compromissos de conceder empréstimos”, os quais mensu-
rados conforme mencionado anteriormente. Na ausência de cotações públicas, a Ad-
ministração, por meio de modelos internos, faz a sua melhor estimativa do preço que 
seria fi xado pelo mercado. Para tanto, utiliza dados baseados em parâmetros de mer-
cado observáveis (Preços cotados em mercados não ativos ou por instrumentos simi-
lares). Um passivo fi nanceiro é baixado quando a obrigação em relação ao passivo for 
extinta, isto é, quando a obrigação especifi cada no contrato for retirada, cancelada ou 
expirada. Quando um passivo fi nanceiro existente é substituído por outro do mesmo 
credor em termos substancialmente diferentes, ou os termos do passivo existente são 
substancialmente modifi cados, a troca ou modifi cação é tratada como uma baixa do 
passivo original e o reconhecimento de um novo passivo, e a diferença no valor contá-
bil é reconhecida no resultado. e) Redução ao valor recuperável: (i) Mensuração 
das perdas esperadas: As perdas de crédito esperadas são estimativas ponderadas 
pela probabilidade de perdas de crédito. As perdas de crédito são mensuradas a valor 
presente com base em todas as insufi ciências de caixa (ou seja, a diferença entre os 
fl uxos de caixa devidos à Companhia de acordo com o contrato e os fl uxos de caixa que 
a Companhia espera receber). Em cada data de balanço, a Companhia avalia se os ati-
vos fi nanceiros contabilizados pelo custo amortizado estão com problemas de recupe-
ração. Um ativo fi nanceiro possui “problemas de recuperação” quando ocorrem um ou 
mais eventos com impacto prejudicial nos fl uxos de caixa futuros estimados do ativo 
fi nanceiro. Evidência objetiva de que ativos fi nanceiros tiveram problemas de recupe-
ração inclui os seguintes dados observáveis: • Difi culdades fi nanceiras signifi cativas 
do devedor; • Quebra de cláusulas contratuais, tais como inadimplência ou atraso de 
mais de 90 dias; • Reestruturação de um valor devido à Companhia em condições que 
não seriam aceitas em condições normais; • A probabilidade que o devedor entrará 
em falência ou passará por outro tipo de reorganização fi nanceira; ou • O desapareci-
mento de mercado ativo para o título por causa de difi culdades fi nanceiras. (ii) Apre-
sentação da provisão para perdas de crédito esperadas no balanço patrimo-
nial: A provisão para perdas esperadas para ativos fi nanceiros mensurados pelo cus-
to amortizado é deduzida do valor contábil bruto dos ativos. (iii) Baixa: O valor con-
tábil bruto de um ativo fi nanceiro é baixado quando a Companhia não tem expectati-
va razoável de recuperar o ativo fi nanceiro em sua totalidade ou em parte. Com rela-
ção a clientes individuais, a Companhia adota a política de baixar o valor contábil bru-
to quando o ativo fi nanceiro está vencido e com base na experiência histórica de recu-
peração de ativos similares não será recuperado. Com relação a clientes corporativos, 
a Companhia faz uma avaliação individual sobre a época e o valor da baixa com base 
na existência ou não de expectativa razoável de recuperação. A Companhia não espe-
ra nenhuma recuperação signifi cativa do valor baixado. No entanto, os ativos fi nancei-
ros baixados podem ainda estar sujeitos à execução de crédito para o cumprimento 
dos procedimentos da Companhia para a recuperação dos valores devidos. f) Ativos 
intangíveis: (i) Software: Os gastos com desenvolvimento são capitalizados somen-
te se os custos de desenvolvimento puderem ser mensurados de maneira confi ável, se 
o produto ou processo for tecnicamente e comercialmente viável, se os benefícios eco-
nômicos futuros forem prováveis, e se o Grupo tiver a intenção e recursos sufi cientes 
para concluir o desenvolvimento e usar ou vender o ativo. Os demais gastos com de-
senvolvimento são reconhecidos no resultado conforme incorridos. Após o reconheci-
mento inicial, os gastos com desenvolvimento capitalizados são mensurados pelo cus-
to, deduzido da amortização acumulada e quaisquer perdas por redução ao valor recu-
perável. A amortização é calculada utilizando o método linear baseado na vida útil es-
timada dos itens, líquido de seus valores residuais estimados. A amortização é reco-
nhecida no resultado. A vida útil do ativo capitalizado foi estimada em 5 anos. Os mé-
todos de amortização, as vidas úteis e os valores residuais são revistos a cada data de 
balanço e ajustados caso seja apropriado. g) Direito de Uso - Arrendamento: O di-
reito de uso é reconhecido somente se o contrato transmitir o direito de controlar o uso 
de ativo identifi cado por um período em troca de contraprestação e o contrato tiver du-
ração superior a 12 meses. O reconhecimento inicial é feito no ativo com contraparti-
da no passivo de arredamento (Leasing). O direito de uso é mensurado pelo custo e o 
valor do passivo de arrendamento é mensurado pelo valor presente dos pagamentos 
do arrendamento descontados utilizando a taxa de juros do contrato. Caso a taxa de 
juros não possa ser determinada imediatamente é utilizado a taxa de desconto calcu-
lada pela metodologia Capital Asset Pricing Model (CAPM) da Companhia. Após o re-
conhecimento inicial, o direito de uso é mensurado pelo custo, deduzido da amortiza-
ção acumulada e o passivo de arrendamento sofrerá aumento para refl etir os juros e 
será deduzido o valor das parcelas pagas. No resultado serão reconhecidos os juros 
sobre o passivo de arrendamento e os pagamentos variáveis não reconhecidos na men-
suração do passivo de arrendamento. A amortização é calculada utilizando o método 
linear baseado no prazo do contrato de arrendamento. h) Ativos Imobilizados: (i) 
Equipamentos de Informática: Os equipamentos de informática são reconhecidos 
no ativo pelo custo de aquisição. Após o reconhecimento inicial o ativo imobilizado é 
mensurado pelo custo, deduzido da amortização acumulada. A amortização é calcula-
da utilizando o método linear baseado na vida útil estimada dos bens e é reconhecida 
no resultado. A vida útil do bem foi estimada em 5 anos. (ii) Benfeitorias em imó-
veis de terceiros: Os gastos referentes a obras e melhorias realizadas em imóveis 
de terceiros são reconhecidos no ativo somente se os custos puderem ser mensurados 
de maneira confi ável e os benefícios econômicos futuros for provável. Após o seu re-
conhecimento inicial, os gastos de obras e melhorias são mensurados pelo custo, de-
duzidos da amortização acumulada. A amortização é calculada utilizando o método li-
near baseado no prazo do contrato de locação do imóvel. i) Provisões: As provisões 
são reconhecidas quando a Companhia possui uma obrigação presente (legal ou cons-
trutiva) resultante de um evento passado, e for provável que terá de liquidar a obriga-
ção e for possível mensurar o valor da obrigação de forma confi ável. Uma obrigação 
construtiva, ou não formalizada, é aquela que decorre das ações da Companhia que, 
por meio de um padrão estabelecido de práticas passadas, de políticas publicadas ou 
de uma declaração atual sufi cientemente específi ca, indiquem a outras partes que a 
Companhia aceitará certas responsabilidades e, em consequência, criam uma expec-
tativa válida nessas outras partes de que ela cumprirá com essas responsabilidades. 
O valor reconhecido como provisão é a melhor estimativa da compensação determina-
da para liquidar a obrigação presente nas datas dos balanços, levando em considera-
ção os riscos e as incertezas relativos à obrigação. j) Reconhecimento de receita: 
A receita é mensurada pelo valor justo da contrapartida recebida ou a receber. Recei-
ta de “spread”: O “spread” da operação decorre, basicamente, da diferença entre o 
preço pago pela Companhia na aquisição do crédito imobiliário e/ou do agronegócio e 
o preço de colocação dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (CRI) e/ou dos Certi-
fi cados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) aos investidores. Em outras palavras, a 
Companhia adquire o lastro aplicando determinada taxa de desconto que somente é 
em parte repassada como forma de remuneração dos CRI/CRA, de modo que a dife-
rença observada entre as taxas consiste no “spread” reconhecido à vista. Dessa for-
ma, não é observado “spread” quando as taxas (preços) de compra e venda dos crédi-
tos forem as mesmas. Receita de serviços de administração: A receita com a pres-
tação de serviços de administração do patrimônio fi duciário é mensurada pelo valor 
justo da contrapartida recebida ou a receber e reconhecida no momento da efetiva 
prestação do serviço. Receita de serviços de estruturação, emissão, distribui-
ção e descontinuidade: A receita de serviços de estruturação, emissão, distribuição 
e descontinuidade decorre do desenvolvimento de operações de crédito estruturado 
voltadas aos setores imobiliário e do agronegócio. Os valores e as condições são acor-
dados entre as partes e tais receitas são reconhecidas no resultado de acordo com a 
competência, ou seja, à medida que o serviço é prestado. k) Imposto de renda e con-
tribuição social: O imposto de renda e a contribuição social do exercício corrente e 
diferido são calculados com base nas alíquotas de 15%, acrescidas do adicional de 
10% sobre o lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre 
o lucro tributável para contribuição social sobre o lucro líquido, e consideram a com-
pensação de prejuízos fi scais e base negativa de contribuição social, limitada a 30% 
do lucro real do exercício. A despesa com imposto de renda e contribuição social com-
preende os impostos de renda e contribuição social correntes e diferidos. O imposto cor-
rente e o imposto diferido são reconhecidos no resultado a menos que estejam relacio-
nados à combinação de negócios ou a itens diretamente reconhecidos no patrimônio lí-
quido ou em outros resultados abrangentes. l) Lucro básico por ação: O cálculo bási-
co de lucro líquido por ação é feito através da divisão do lucro líquido do exercício, atri-
buído aos detentores de ações ordinárias da Companhia, pela quantidade média ponde-
rada de ações ordinárias disponíveis durante o exercício. m) Dividendos e juros sobre 
capital próprio: Os dividendos e os juros sobre capital próprio são reconhecidos como 
um passivo com base nos dividendos mínimos defi nidos pelo estatuto social da Compa-
nhia. Qualquer valor acima do mínimo obrigatório somente é reconhecido como um pas-
sivo quando aprovado pelo Conselho de Administração e de referendum da Assembleia 
Geral Ordinária. n) Mudanças nas políticas contábeis e divulgações: Pronuncia-
mentos novos ou revisados aplicados pela primeira vez em 2022. Em decorrência das al-
terações anuais relativas ao ciclo de melhorias entre 2018 e 2020, as normas relaciona-
das a seguir apresentaram alterações em sua redação que passaram a vigorar pela pri-
meira vez a partir do exercício iniciado em 1º de janeiro de 2022. Essas alterações não 

resultaram em impactos signifi cativos nas demonstrações fi nanceiras da Companhia.

Alterações à NBC 
TG 27: Ativo Imobi-
lizado – venda antes 
do uso pretendido

A alteração proíbe as entidades de deduzirem do custo de um 
item imobilizado quaisquer produtos de vendas de itens produ-
zidos ao trazer esse ativo para o local e condição necessários 
para que ele seja capaz de operar da maneira pretendida pela 
administração. Em vez disso, uma entidade reconhece os produ-
tos de vender os itens, e os custos de produzir os itens, na de-
monstração do resultado. Essa alteração não teve impacto nas 
demonstrações fi nanceiras do Grupo, pois a Companhia já não 
tinha por prática deduzir o valor da venda de mercadorias do cus-
to de item do imobilizado adquirido para produzi-la.

Referências à Estru-
tura Conceitual

As alterações substituem uma referência a uma versão anterior 
da Estrutura Conceitual do IASB por uma referência à versão 
atual emitida em março de 2018 sem alterar signifi cativamente 
seus requisitos. As alterações adicionam uma exceção ao prin-
cípio de reconhecimento da IFRS 3, equivalente ao NBC TG 15 
(R1) – Combinação de negócios, para evitar a emissão de poten-
ciais ganhos ou perdas do decorrentes de passivos e passivos 
contingentes que estariam dentro do escopo da IAS 37, equiva-
lente ao NBC TG 25 - Provisões, Passivos Contingentes e Ativos 
Contingentes ou IFRIC 21, se incorridas separadamente. A exce-
ção exige que as entidades apliquem os critérios da IAS 37 ou 
IFRIC 21, respectivamente, em vez da Estrutura Conceitual, para 
determinar se existe uma obrigação presente na data de aqui-
sição. As alterações também adicionam um novo parágrafo à 
IFRS 3 para esclarecer que os ativos contingentes não se quali-
fi cam para reconhecimento na data de aquisição. Estas altera-
ções não tiveram impacto nas demonstrações fi nanceiras do Gru-
po uma vez que não existiam ativos, passivos ou passivos con-
tingentes no âmbito dessas alterações que surgiram durante o 
período.

A Companhia decidiu não adotar antecipadamente nenhuma outra norma, interpreta-
ção ou alteração que tenham sido emitidas, mas ainda não estejam vigentes. Normas 
emitidas, mas ainda não vigentes: As normas e interpretações novas e alteradas 
emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das demonstrações fi nancei-
ras da Companhia, estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas nor-
mas e interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.

Alterações ao IAS 1 
e IFRS Practice Sta-
tement 2: Divulga-
ção de políticas con-
tábeis

Entram em vigor em 1º de janeiro de 2023, as alterações ao IAS 
1 (norma correlata ao CPC 26 (R1)) e IFRS Practice Statement 2 
Making Materiality Judgements, o qual fornece guias e exem-
plos para ajudar entidades a aplicar o julgamento da materiali-
dade para a divulgação de políticas contábeis. As alterações são 
para ajudar as entidades a divulgarem políticas contábeis que 
são mais úteis ao substituir o requerimento para divulgação de 
políticas contábeis signifi cativas para políticas contábeis mate-
riais e adicionando guias para como as entidades devem aplicar 
o conceito de materialidade para tomar decisões sobre a divul-
gação das políticas contábeis. A Companhia está atualmente re-
visitando as divulgações das políticas contábeis para confi rmar 
que estão consistentes com as alterações requeridas.

Alterações ao IAS 1 
/ NBC TG 26: Clas-
sifi cação de passi-
vos como circulante 
ou não circulante

Entra em vigor em 1º de janeiro de 2023, a emenda ao IAS 1, cor-
relato ao NBC TG 26, a qual visa promover a consistência na apli-
cação dos requisitos da norma, ajudando as entidades a deter-
minar se, no balanço patrimonial, os empréstimos e fi nancia-
mentos e outros passivos com uma data de liquidação incerta 
devem ser classifi cados como circulantes ou não circulantes. A 
Companhia está avaliando o impacto que as alterações terão na 
prática atual e se os contratos de empréstimo existentes podem 
exigir renegociação.

Alterações ao IAS 8 
/ NBC TG 23: Defi ni-
ção de estimativas 
contábeis

Entra em vigor em 1º de janeiro de 2023, as alterações propos-
tas por esta emenda ao IAS 8, norma correlata ao NBC TG 23, 
as quais esclarecem a distinção entre mudanças nas estimati-
vas contábeis e mudanças nas políticas contábeis e correção de 
erros. Além disso, elas esclarecem como as entidades usam as 
técnicas de medição e inputs para desenvolver as estimativas 
contábeis. Não se espera que as alterações tenham um impac-
to signifi cativo nas demonstrações fi nanceiros da Companhia.

Alterações ao IAS 
12: Tributos Diferi-
dos relacionados a 
Ativos e Passivos 
originados de uma 
Simples Transação

Entra em vigor em 1º de janeiro de 2023, as alterações que 
esclarecem que a isenção de reconhecimento inicial não se 
aplica a transações em que montantes iguais de diferenças 
temporárias dedutíveis e tributáveis surgem no período do 
reconhecimento inicial. A Companhia está avaliando possí-
veis impactos.

4. Patrimônio líquido: 4.1. Capital social: O capital social está dividido em 8.401.200 
ações (7.927.248 em 31 de dezembro de 2021), ordinárias nominativas, sem valor nomi-
nal, no montante de R$ 22.999 (R$ 17.311 em 31 de dezembro de 2021, sendo R$ 12.311 
integralizado e R$ 5.000 a integralizar), totalmente integralizado. 4.2. Aumento de ca-
pital: Em 30 de setembro de 2021, foi aprovado em assembleia o aumento de capital 
no valor de R$ 16.120 mediante a capitalização de Adiantamento para Futuro Aumento 
de Capital (AFAC) de R$ 2.289, capitalização das reservas de lucro no valor de R$ 8.831 
e o valor de R$ 5.000 que será integralizado após 30 de setembro de 2022. Com isso, o 
capital social da Companhia passou de R$ 1.191 para R$ 17.311. Em 2022, o valor de 
R$ 5.000 foi integralizado (R$ 507 em janeiro, R$ 2.108 em março, R$ 1.086 em abril, R$ 
190 em maio e R$ 1.109 em novembro). Em 31 de dezembro de 2022 houve o aumento 
de capital de R$ 5.688, referente a incorporação da Opea Capital S.A. 4.3. Reserva de 
lucros: Em 31 de dezembro de 2022 a Companhia possui reserva de retenção de lucros 
de R$ 47.924 (R$ 1.542 em 31 de dezembro de 2021) e possui reserva legal de R$ 463 
(R$ 290 em dezembro de 2021). Em 31 de dezembro de 2022 houve retenção de lucros 
acumulados de R$ 2.460. 4.4. Dividendos: No semestre fi ndo em 30 de junho de 2021 
os acionistas aprovaram a renúncia de R$ 1.629 e o pagamento de dividendos no mon-
tante de R$ 112. O Estatuto Social da Companhia Prevê a Constituição de Dividendos 
mínimos de 25% do saldo restante do lucro líquido após a dedução da Reserva Legal. 
Destinação do Resultado do Exercício: O lucro líquido dos exercícios fi ndos em 31 
de dezembro de 2022 e 2021 foi destinado conforme demonstrado abaixo:
 31/12/2022 31/12/2021
Lucro líquido do exercício 3.453 1.046
Reserva legal - 5% (173) (52)
Base de cálculo para dividendos 3.280 994
Dividendos mínimos obrigatórios 820 249
Dividendos declarados (820) (249)
Juros sobre capital próprio pagos - -
Retenção de lucros 2.460 745
5. Lucro por ação: O cálculo básico de lucro líquido por ação é feito através da divisão do 
lucro líquido/(prejuízo) do exercício, atribuído aos detentores de ações ordinárias da Compa-
nhia, pela quantidade média ponderada de ações ordinárias disponíveis durante o período.
 01/01/2022 à 01/01/2021 à
 31/12/2022 31/12/2021
Lucro do período atribuível 
 aos acionistas da Companhia 3.453 1.046
Quantidade 8.401 7.927
Lucro líquido básico por ação (centavos por ação) 0,411 0,132

Aos acionistas da
Opea Securitizadora S.A. 
(anteriormente denominada RB Capital Companhia de Securitização)
São Paulo – SP
Tipo de opinião: Opinião sem modifi cação e sem ressalva: O relatório com-

pleto dos auditores independentes sobre as demonstrações fi nanceiras referentes 
ao exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2022 encontra-se disponível nos endere-
ços eletrônicos abaixo: a) https://publicidadelegal.gazetasp.com.br; b) https://
opeacapital.com/; c) https://www.rad.cvm.gov.br/ENET/frmConsultaExternaCVM.a
spx?tipoconsulta=CVM&codigoCVM=18406; d) https://www.b3.com.br/pt_br/pro-

dutos-e-servicos/negociacao/renda-variavel/empresas-listadas.htm
São Paulo, 31 de março de 2023.

Grant Thornton Auditores Independentes Ltda.  Thiago Benazzi Arteiro
CRC 2SP-025.583/O-1 Contador CRC 1SP-273.332/O-9

LECERES BOSSA NOVA EMPREENDIMENTOS S.A.
CNPJ: 17.863.504/0001-38 - NIRE 35.300.457.161

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE ACIONISTAS - EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Ficam convocados os acionistas da Companhia para se reunirem no dia 11 de maio de 2023, às 15:00 h, de forma ele-
trônica, nos termos do art. 124, §2º da Lei 6.404/76, em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, para delibera-
rem a respeito da seguinte ordem do dia: A) Em Assembleia Geral Ordinária: (i) Tomar as contas dos adminis-
tradores e examinar, discutir e votar o Relatório Anual da Administração relativo ao exercício social fi ndo em 
31.12.2022; (ii) Deliberar sobre as Demonstrações Financeiras, acompanhadas do relatório e parecer emitidos pelo 
Auditor Independente, relativas ao exercício social fi ndo em 31.12.2022, bem como a destinação dos resultados aufe-
ridos no referido período; e (iii) Deliberar sobre a proposta de orçamento para o exercício social de 2023. B) Em As-
sembleia Geral Extraordinária: (i) Alteração da denominação social, para “Wish Bossa Nova Empreendimentos 
S.A.”; (ii) Aumento de capital socialda Companhia; e (iii) Sujeito à aprovação da matéria do item (B.i) acima, conse-
quente alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia. Ressaltamos que nos termos da cláusula 4.1.4(i) do 
Acordo de Acionistas da Companhia, a matéria constante no item (B.i) acima envolve uma Matéria Sujeita à Aprova-
ção Qualifi cada dos Acionistas (conforme defi nido no Acordo de Acionistas), sendo necessário votos representativos 
de, pelo menos, 75% do capital social votante da Companhia para sua aprovação. A Assembleia Geral será realizada 
de forma exclusivamente à distância e transmitida ao vivo na modalidade digital, por meio da plataforma de comu-
nicação Teams. Para participar da reunião, o acionista deverá observar o procedimento abaixo indicado. O acionista 
poderá ser representado por outro acionista ou por advogado, mediante outorga de procuração com poderes especí-
fi cos para votar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo uma cópia da procuração e de documento de iden-
tidade do procurador ser apresentada fi sicamente ou enviada ao e-mail juridico@saphyr.com.br, com pelo menos 30 
(trinta) minutos de antecedência do horário de início da Assembleia. • PROCEDIMENTO PARA A PARTICIPAÇÃO 
E VOTAÇÃO À DISTÂNCIA: a. Link de acesso à transmissão da Assembleia: ttps://teams.microsoft.com/l/meetup-
join/19%3ameeting_N2U0YTI3MjMtMmQzNC00M2IwLWI3ZGQtODU4NGM4MjAwNTQz%40thread.v2/0?context=
%7b%22Tid%22%3a%22cdd62a66-846f-45c9-90dd-10ec226739ac%22%2c%22Oid%22%3a%2273bf31aa-6a85-
41ec-ae39-35f8302afad4%22%7d(necessário copiar e colar o endereço eletrônico acima no navegador, para acessar 
a plataforma Teams). b. A participação e a votação do acionista (ou seu procurador) ocorrerão de forma remota, por 
vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na plataforma Teams. c. Recomendamos que o acionis-
ta (ou seu procurador) acesse a plataforma Teams antes do horário de início da Assembleia para eventuais ajustes em 
sua conexão. d. Caberá ao acionista (ou seu procurador) providenciar sua estrutura adequada de internet e equipa-
mentos que suportem transmissão de vídeo e áudio. Recomenda-se o uso de internet banda larga ou similar. e. A As-
sembleia será gravada para os devidos fi ns legais. • DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DOS ACIONISTAS: Em con-
formidade com o Art. 7º, parágrafo único, da Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020, segue anexo ao 
presente edital o boletim de voto à distância na forma do Anexo I, a fi m de viabilizar o voto à distância de V. Sa. 
Como determina o art. 9º da referida Instrução, caso V. Sa. opte por esta alternativa, deverá encaminhar o documen-
to preenchido ao seguinte endereço postal: Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 510, 7º andar, Itaim Bibi, São 
Paulo, SP 04530-000 e/ou o endereço eletrônico juridico@saphyr.com.br com, no mínimo, 5 dias corridos de an-
tecedência da realização da assembleia. Caso não seja atingido o quórum necessário para instalação em primeira 
convocação, qual seja o de 75% do capital votante, conforme cláusula 4.1.2 do Acordo de Acionistas, fi cam os Srs. 
acionistas desde já convocados para comparecimento em segunda convocação a ser realizada no dia 11 de maio de 
2023, às 15:30h, de forma digital, nos termos do art. 124, §2º - A, da Lei das S.A. São Paulo, 28 de abril de 2023.

LECERES BOSSA NOVA EMPREENDIMENTOS S.A.
Máximo Pinheiro Lima Netto - Presidente do Conselho de Administração

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/MF nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 447ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 447ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), o Agente Fiduciário inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, em atenção ao disposto no Termo de Se-
curitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM nº 60”), a se reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser 
realizada, em primeira convocação, em 15 de maio de 2023, às 14h00min, de forma exclusivamente di-
gital (vide informações gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia, considerando a aprova-
ção em 24 de abril de 2023, em sede de assembleia geral extraordinária de cotistas do GTIS BRAZIL LOGISTICS FUN-
DO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO - FII, fundo de investimento imobiliário brasileiro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
36.200.677/0001-10 (“Comprador”) realizada por meio de consulta formal, sobre as seguintes matérias (em conjunto, 
“Operação”): (I) a cisão parcial do Comprador, com a consequente transferência de fração do patrimônio líquido do 
Comprador a um novo fundo de investimento imobiliário (“Parcela Cindida” e “Fundo GTLG 2”, respectivamente), 
cujas cotas serão de titularidade do CSHG Logística - Fundo de Investimento Imobiliário – FII, inscrito no CNPJ nº 
11.728.688/0001-47 (“HGLG”) ao fi nal do procedimento de versão da Parcela Cindida ao Fundo GTLG 2 (“Cisão Par-
cial”), (II) a alienação de 100% (cem por cento) dos Imóveis do Comprador ao HGLG, com a assunção das obrigações 
de pagamento de preço devidas pelo Comprador no âmbito dos CCV e respectivas escrituras públicas de venda e com-
pra de imóveis (“CCV” e Escrituras”), lastro dos CRI, pelo HGLG (“Alienação de Ativos” e “Assunção de Obrigações”, 
respectivamente) e (III) todos os demais atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aper-
feiçoamento da Operação: (i) Aprovar ou rejeitar a concessão de anuência prévia de modo a afastar os efeitos do Ven-
cimento Antecipado Automático dos Créditos Imobiliários, conforme previsto nos CCV e nas Escrituras e, posteriormen-
te, nos Contratos Imobiliários, e afastar o correspondente Resgate Antecipado da Totalidade dos CRI, com relação aos 
seguintes eventos, caso estes sejam verifi cados: (a) cessão ou qualquer forma de transferência ou promessa de trans-
ferência ao HGLG, no todo ou em parte, de qualquer obrigação assumida nos Contratos Imobiliários e/ou prevista nos 
Documentos da Operação, conforme previsto no item (iii) da cláusula 6.2 do Termo de Securitização; (b) cisão, fusão, 
incorporação, ou qualquer forma de reorganização societária do Comprador, conforme previsto no item (v) da cláusu-
la 6.2 do Termo de Securitização, considerando a Cisão Parcial do Comprador e a Assunção de Obrigações decorrente 
da Alienação de Ativos e todos os demais atos necessários à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da 
Operação; (ii) Aprovar ou rejeitar a concessão de anuência prévia de modo a afastar os efeitos do Vencimento Anteci-
pado dos Créditos Imobiliários, conforme previsto nos CCV e Escrituras e, posteriormente, nos Contratos Imobiliários, 
e afastar o correspondente Resgate Antecipado da Totalidade dos CRI, caso seja verifi cado o descumprimento de obri-
gações não pecuniárias, pelo Comprador, constantes dos Contratos de Alienação Fiduciária e dos Contratos de Cessão 
Fiduciária, conforme previsto no item (i) da cláusula 6.3. do Termo de Securitização, no que diz respeito à obrigação de 
não vender, alienar, transferir, permutar ou constituir qualquer ônus sobre os Imóveis de forma gratuita ou onerosa, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, considerando a Cisão Parcial, a Alienação dos Ativos e todos os demais atos 
necessários à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento da Operação; (iii) Aprovar ou rejeitar a realização de 
Pagamento Antecipado Facultativo anteriormente ao prazo de 15 de outubro de 2024, conforme previsto na cláusula 
6.4. do Termo de Securitização, sendo que o valor do Pagamento Antecipado Facultativo, poderá ser parcial e quitará 
parte do saldo devedor do CRI levando em consideração um saldo devedor na data de pré-pagamento trazido a valor 
presente para a data do pagamento antecipado dos Créditos Imobiliários, a uma taxa de desconto de 6,4%, sem a in-
cidência de multa ou de Prêmio de Pagamento Antecipado; (iv) caso aprovadas as deliberações acima, autorização à 
Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática, perante quaisquer terceiros, seja órgãos públicos ou entidades priva-
das, de todos os quaisquer atos necessário e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento 
das referidas deliberações, incluindo, mas não se limitando à alteração de todos os Documentos da Operação aplicá-
veis, privados ou públicos, sendo certo que os aditamentos aos Documentos da Operação aplicáveis e outros documen-
tos necessários deverão ser celebrados até 30 de setembro de 2023, sem os quais as deliberações acima restarão sem 
efeito e os Documentos da Operação continuarão a vigorar sem quaisquer modifi cações, tal qual originalmente cele-
brados. Informações Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está 
disponível (i) no site da Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia 
será realizada de forma remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videocon-
ferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de aces-
so àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao 
Agente Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em rela-
ção à data de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identida-
de; (b) quando pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; e 
(c) quando representado por procurador: procuração com poderes específi cos. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emis-
sora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. Os termos ora utilizados iniciados em le-
tras maiúsculas que não estiverem aqui defi nidos têm o signifi cado que lhes foi atribuído nos Documentos da Securi-
tização, conforme defi nido no Termo de Securitização.

São Paulo, 29 de abril de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

ON TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO 
E PARTICIPAÇÕES S.A.

CNPJ/MF Nº. 44.719.129/0001-20 - NIRE Nº. 35.300.584.104 - COMPANHIA FECHADA

RENÚNCIA
Osasco/SP, 13 de abril de 2023. À ON TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. 
(“Companhia”). Aos cuidados da Companhia - Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, Andar 
1 - Bloco Administrativo, bairro Centro, Osasco/SP, CEP 06.010-160. Ref.: Renúncia ao cargo de Diretor. 
Prezados Senhores: Pela presente e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, 
PAULO FERNANDO MAINENTI FERREIRA, brasileiro, solteiro, engenheiro mecânico, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 11.165.142-8/DIC/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 082.542.157-82, com 
endereço profissional na Rua General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, Andar 1, Bloco Administrativo, 
bairro Centro, Osasco/SP, apresento minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável e irretratável, ao cargo 
de Diretor, para o qual fui eleito na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 02/01/2023 às 
11h00, comprometendo-me a manter em sigilo todas as informações que me tenham sido adquiridas 
no respectivo período. Atenciosamente, PAULO FERNANDO MAINENTI FERREIRA - Ciente em: 
13/04/2023. ON TRILHOS - ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S.A. - Francisco Pierrini - Diretor 
Presidente. JUCESP nº 156.650/23-0 em 20.04.2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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